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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Especificações técnicas e condições de fornecimento 
 

OBJETO: FRETAMENTO DE VEICULOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA PARA SEREM UTILIZADOS NAS ATIVIDADES DE TRANSPORTE DIVERSOS, COLETA DE 

GALHADAS E ENTULHOS NAS ZONAS URBANA E RURAL DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

DISCRIMINAÇÃO ABAIXO.  

 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

01 300 DIÁRIA Fretamento diário de 01(um) veículo, tipo caminhão, regu 
larizado, em bom estado de conservação e   
funcionamento, com motorista e 03 serventes, carroceria 
aberta no mínimo 7,00 metros  de comprimentos, 
capacidade mínima  de 06 toneladas, para  ser  utilizado  
em apoio as ativida des de transporte de materiais 
diversos, coletas de galha das e entulhos, referente  aos  
serviços de limpeza públi ca na zona urbana  deste  
Município, cumprindo  08 (oito).   horas de trabalho, pelo 
período de 10 (dez) meses 
OBS: COMBUSTÍVEL POR CONTA DO 
CONTRATANTE E MANUTENÇÃO POR CONTA DO 
CONTRATADO. 

476,78 143.034,00 

02 300 DIÁRIA Fretamento diário de 01(um) veículo, tipo caminhão, regu 
larizado, em bom estado de conservação e funcionamen 
to, com motorista e 03 serventes, carroceria aberta no mí 
nimo 7,00 metros  de comprimentos, capacidade mínima  
de 06 toneladas, para  ser  utilizado  em apoio as ativida 
des de transporte de materiais diversos, coletas de galha 
das e entulhos, referente  aos  serviços de limpeza públi 
ca na zona urbana e eventualmente na zona rural  deste .  
OBS: COMBUSTÍVEL POR CONTA DO 
CONTRATANTE E MANUTENÇÃO POR CONTA DO 
CONTRATADO.   

476,78 143.034,00 

03 300 DIÁRIA Aluguel diário de 01 (um) trator de rodas com basculante,   
sem operador e com 02 serventes, para ser utilizado nas 
atividades de transporte  de  materiais diversos, entulhos  
e resíduos sólidos referente  aos serviços de limpeza 
pública na zona urbana deste Município, cumprindo 08 
(oito) horas de trabalho, pelo período de 10 (dez) meses. 
OBS: COMBUSTÍVEL POR CONTA DO 
CONTRATANTE E MANUTENÇÃO POR CONTA DO 
CONTRATADO. 

301,30 90.390,00 

04 85 DIÁRIA Aluguel diário de 01(um) trator  de rodas com basculante  
hidráulico competência mínima de 50 CV, capacidade de 
carga de  03 m³, c/ manutenção, combustível, operador e 
02 (dois) serventes, por conta do contratado, para ser uti 
utilizado nas atividades de transporte de materiais diver 
sos, entulhos de construções e coletas de resíduos sóli 
dos, referente aos serviços de Limpeza Pública na comu 
nidade de Limão, zona rural deste Município, pelo período 
de 10 (dez) meses, cumprindo 08 (oito) horas de traba 
lho, 02 (dois) dias por semana, sendo na Segunda e 
Terça-feira, sob a coordenação desta Secretaria 
OBS: COMBUSTÍVEL POR CONTA DO 
CONTRATANTE E MANUTENÇÃO POR CONTA DO 

367,88 31.269,80 
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CONTRATADO. 

 
SÃO RESPONSABILIDADES DA(S) CONTRATADA(S) (PESSOA FÍSICA E JURIDICA) 

 
 

 A EMPRESA VENCEDORA/PESSOA FISICA DEVERÁ TER VEÍCULO PRÓPRIO 

DOCUMENTADOS NA RAZÃO SOCIAL DA MESMA OU PESSOA FISICA, NÃO PODENDO 

SUBLOCAR VEÍCULOS DE TERCEIROS PARA EXECUTAR O SERVIÇO. 

 

 DISPONIBILIZAR O VEÍCULO DE SUA PROPRIEDADE, REGULARIZADO PERANTE OS ÓRGÃOS 

DE TRÂNSITO (APTO PARA CIRCULAÇÃO) EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

CAPACITADO PARA O TRANSPORTE ALUDIDO, ANEXANDO CÓPIA AUTENTICADA DA 

DOCUMENTAÇÃO; 

 

 O VEÍCULO DEVERÁ ESTAR EQUIPADO COM TODOS COMPONENTES DE SEGURANÇA, EM 

PLENO FUNCIONAMENTO (MACACO, ESTEPE, TRIANGULO, CHAVE DE RODA, EXTINTOR DE 

INCÊNDIO E ETC.); 

 

 MANUTENÇÃO DO VEÍCULO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO – NO CASO 

DE INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO POR MAIS DE VINTE E QUATRO HORAS, POR DEFICIÊNCIA 

MECÂNICA OU QUALQUER OUTRA CAUSA NÃO IMPUTÁVEL Á ADMINISTRAÇÃO OU NÃO 

DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, DEVERÁ O PRESTADOR DO SERVIÇO 

SUBSTITUIR AS SUAS EXPENSAS O VEÍCULO POR OUTRO DE IGUAL OU SUPERIOR 

CAPACIDADE, VISANDO A CONTINUIDADE DO SERVIÇO ESSENCIAL – O NÃO CUMPRIMENTO 

DESSA CLÁUSULA IMPLICARÁ EM ROMPIMENTO DO CONTRATO, PAGAMENTO DE MULTA 

SOBRE A MENSALIDADE, DE 20%, DESCONTADA DOS DIAS DE SERVIÇOS PRESTADOS OU 

COBRADA JUDICIAL OU AMIGAVELMENTE; 

 

 ATENDER AS ORIENTAÇÕES E ORDENS DE SERVIÇOS EXPEDIDAS PELO CONTRATANTE, 

POR SEUS FISCAIS NOMEADOS; 

 

 ESTAR APTO A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO NO HORÁRIO INFORMADO PELA SECRETARIA.  

 

 CONTRATADA ESTARÁ SUJEITO À FISCALIZAÇÃO QUE PODERÃO SER EFETUADAS PELA 
ADMINISTRAÇÃO EM QUALQUER TEMPO, OU TAMBÉM, PELO DEMUTRAN NA VISTORIA 
GERAL DOS VEÍCULOS PARA QUE ESTEJAM EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO; 
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